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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA 

CONTRATO Nº 14/2026 

Processo Administrativo Eletrônico nº 511/2026 
Inexigibilidade n.° 07/2026 

 
Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÃO  ARTÍSTICA  que  entre si  fazem, CONTRATADA  e  CONTRATANTE, 
infraqualificadas, têm entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo 
seguirão, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

 

CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI 

NOME FANTASIA: MATOGROSSO E MATHIAS 

CNPJ: 17.796.451/0001-80 

ENDER: ALAMEDA BARÃO DE LIMEIRA, 1348, APTO 11 BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS 

CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 01202-002 

TELEFONE (S): (19) 99930-8520 

REPRESENTANTE LEGAL: PALOMA CONCEIÇÃO BERNARDO 

CPF Nº: 219.611.168-63 
 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 

CNPJ: 46.634.473/0001-41 

END: RUA TENENTE ALMEIDA, nº 265 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: PILAR DO SUL ESTADO: SP CEP: 18185-057 

TELEFONE (S): (15) 3278-9700 

EMAIL: juridico.pilardosul@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: CLAYTON ÁLVARO MACHADO (PREFEITO) 

RG: 28.045.639-6 SSP/SP 

CPF: 309.610.448-45 

 
Cláusula Primeira – A CONTRATADA assume a responsabilidade do comparecimento da dupla 
MATOGROSSO & MATHIAS para uma apresentação na sede da CONTRATANTE. Os dados e 
informações básicas relativas à apresentação dos ARTISTAS são as seguintes: 

 

DATA: 08/03/2026 

EVENTO: 27ª Festa Agropecuária de Pilar do Sul 

LOCAL DO SHOW: Recinto de Festas “Chico Mineiro” 

HOR. PREV. INICIO: 23:00 horas 

END: Av. Antônio Lacerda, nº 330 

CIDADE: Pilar do Sul 

DURAÇÃO DO SHOW: 1H30MIN 

 

B4 PRODUCOES 

ARTISTICAS 

 
Assinado de forma digital 

por B4 PRODUCOES 
ARTISTICAS 

 
0180 

 

Alameda Rio Claro, 56 - Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, 06542-065 
Tel. (19) 99930-8520 - Email- escritorio@matogrossoemathias.com.br 

LTDA:17796451000180 
Dados: 2026.02.11 10:22:49 
-03'00' 

LTDA:1779645100 
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Cláusula Segunda – A CONTRATADA receberá pelos serviços acima, em moeda corrente do 
país, a importância correspondente ao valor de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
mil reais), a ser pago da seguinte forma: 

 Na CONTRATAÇÃO 30% – Valor equivalente à R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco 
mil e quinhentos reais) a serem depositados - ATRAVÉS DE TED, no Banco: BRADESCO - 
Agência – 354 - Conta Corrente: 426654-4 em nome de B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
EIRELE – CNPJ: 17.796.451/0001-80 (PIX). 

 08/03/2026 – o valor de R$ 339.500,00 (trezentos e trinta e nove mil e quinhentos 
reais) a serem depositados ATRAVÉS DE TED, no Banco: BRADESCO - Agência – 354 - 
Conta Corrente: 426654-4 em nome de B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELE – CNPJ: 
17.796.451/0001-80 (PIX). 

Cláusula Terceira – O depósito do Sinal é imprescindível para a reserva da data, caso o 
pagamento do mesmo não seja efetuado uma semana após a assinatura, o contrato será 
automaticamente cancelado. 

Parágrafo Único - Se o valor descrito na Cláusula Segunda pós o sinal, não for pago 
pontualmente, ou seja, até o dia do seu vencimento, ficará o total do débito sujeito à 
atualização desde o vencimento até seu efetivo pagamento, com base no Índice Geral de 
Preços – Mercado (IGP-M), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, calculado ”pro rata die”; 
acréscimo de 10% (dez por cento) a título de multa e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos calculados sobre o valor corrigido, além de sujeitar o CONTRATANTE às demais 
consequências previstas neste Contrato ou na lei. 

Cláusula Quarta – A CONTRATADA, não sofrerá a retenção de INSS conforme previsto no 
inciso XXI do artigo 155 da IN 100/2003, por não se figurar a cessão de mão de obra, porque 
seus contratos de serviços são realizados em caráter eventual e não apresentam sua 
continuidade por parte da contratante, conforme prevê o artigo 152 da IN 100/2003. 

 
Cláusula Quinta – A CONTRATADA, esclarece também não sofrerá retenção de 
PIS/COFINS/C.S.L.L (4.65%), IRRF (1,5%) e ISS, por não se figurar a locação de Mão-de-obra, 
pois os serviços são executados diretamente pelos sócios da empresa e também pelo fato de 
não enquadrarem como de organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e 
congêneres 

 
Cláusula Sexta – A CONTRATANTE assume o pagamento das despesas de: 

 
1) Palco: palco deve ter no mínimo 14x12m e 7m de pé direito (não aceitamos passarela 

na frente do palco); 
2) Som, Iluminação e Painel de Led 10x4 P5: Conforme o rider a ser enviado; 
3) Hospedagem para 24 Pessoas (as suítes precisam ser early chech-in); 
4) 02 Vans: Para o translado local; 
5) 01 Carro SUV ou Caminhonete: Para buscar e levar no aeroporto e show; 
6) 03 Camarins todos acarpetados: 2 - abastecidos conforme listas a serem enviadas e 1 - 

atendimento (atendimento no camarim de 15 pulseiras); 
7) 12 carregadores: montagem e desmontagem do palco; 
8) 10 seguranças durante a apresentação, sendo: 04 na frente do palco, 03 na porta do 

camarim e 03 na House Mix do P.A;  
B4 PRODUCOES 

ARTISTICAS 

 

 

Assinado de forma digital 

por B4 PRODUCOES 

ARTISTICAS 

Alameda Rio Claro, 56 - Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, 06542-065 
Tel. (19) 99930-8520 - Email- escritorio@matogrossoemathias.com.br 

 
0180 

LTDA:17796451000180 

Dados: 2026.02.11 10:23:03 

-03'00' 

LTDA:1779645100 
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9) Gradil na frente do palco e na dependência do camarim; 
10) Divulgação de evento; 
11) Água mineral com e sem gelo, durante a passagem de som e apresentação; 

 
A CONTRATANTE: também disponibilizara TRANSLADO: Ida - Aeroporto mais próximo até a 
cidade do Show e retorno da Cidade do Show até Aeroporto mais próximo. 

 
Parágrafo Único - O carro solicitado na cláusula precisa ser desses modelos: Evoque, BMW X6, 
Dodge Ram, Rampage, Hillux sw4, Volvo xc60, Jeep commander, Jeep compass, Tiggo 8, Rav4 
toyota e Corola cross. Outros carros não serão aceitos sem aprovação do produtor, o motorista 
precisa ser qualificado e especializados para esse tipo de transporte e não poderá levar 
acompanhantes. 

 
Cláusula Sétima – A CONTRATANTE deverá providenciar por sua exclusiva e inteira 
responsabilidade financeira, os alvarás e licenças junto à delegacia de polícia de menores, 
prefeitura, censura federal, diversões públicas, soc. arrecadadoras de direitos autorais, 
autorização do corpo de bombeiros, seguros e pagamento do ECAD, para a apresentação deste 
contrato. 

 
Cláusula Oitava – A CONTRATADA, não caberá qualquer responsabilidade pelo atraso ou não 
comparecimento no dia e horário contratado, nas seguintes hipóteses: na ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, tais como catástrofes de qualquer natureza, tempestade que provocar 
queda de barreira em estrada que impeça a passagem, calamidade publica pane em qualquer 
de seus veículos, doença de qualquer espécie ou mal estar súbito devidamente comprovado 
por atestado médico que assistir qualquer de seus artistas. 

Parágrafo Único - se houver cancelamento pela parte do CONTRATANTE após a assinatura do 
contrato sem motivo caso fortuito ou força maior com comprovação, o valor já depositado da 
entrada não será devolvido. 

 
Cláusula Nona – O não cumprimento das condições estabelecidas nas cláusulas acima dará a 
CONTRATADA o direito de rescindir imediatamente o contrato, mesmo que a prestação de 
serviço não tenha sido concluída. 

 
Cláusula Décima– A interrupção do evento em conseqüência da perturbação de ordem, 
agressão física ou moral à CONTRATADA e seus componentes é de exclusiva responsabilidade 
do CONTRATANTE, a quem cabe às seguranças físicas, materiais e manutenção da ordem no 
local da apresentação, valendo tal como cláusula rescisória, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATADA, e obrigando-se o CONTRATANTE, em qualquer caso pelas obrigações 
econômicas deste contrato. 

Cláusula Décima Primeira – Em caso de rescisão do presente ou infração de qualquer uma de 
suas clausulas, por qualquer das partes, o infrator pagara a parte prejudicada a multa 
estipulada de 100% do valor constante da cláusula segunda, além das perdas e danos que 
forem apurados em execução, acrescidos de despesas e honorários advocatícios. 

 
Cláusula Décima Segunda – Será de responsabilidade do CONTRATANTE a segurança material 
e pessoal da CONTRATADA, durante o período de vigência do contrato. Considera-se vigente 
este ajuste para efeito dessa cláusula a partir do momento da chegada da equipe ao local do 
evento, até a sua retirada do local, ao termino do show. 

B4 PRODUCOES Assinado de forma digital 

ARTISTICAS 
por B4 PRODUCOES 
ARTISTICAS 

 
Alameda Rio Claro, 56 - Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, 06542-065 

Tel. (19) 99930-8520 - Email- escritorio@matogrossoemathias.com.br 

 
000180 

LTDA:17796451000180 
Dados: 2026.02.11 

10:23:20 -03'00' 

LTDA:17796451 
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Cláusula Décima Terceira – A escolha de repertorio a ser executado ficara ao inteiro critério da 
CONTRATADA, onde o CONTRATANTE não poderá se opor. 

 
Cláusula Décima Quarta – Não será permitido banda de abertura antes do show da 
CONTRATADA, caso necessário pedir autorização antecipada ao produtor. E divisão de palco 
com outros artistas, só é permitido se o show da CONTRATADA for o primeiro do evento. 

 
Cláusula Décima Quinta – Não será permitido filmar o show da CONTRATADA, apenas 
minutos para uso nas mídias digitas e não será permitido comercialização de fotos durante o 
evento. 

 
Cláusula Décima sexta – A data da cláusula primeira prevista e contratada, não poderá ser 
alterada, sem o prévio e expresso assentimento das partes, com anuência por escrito da 
CONTRATADA, que não se responsabiliza pela não realização do evento. 

 
O Foro eleito para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas deste 
contrato e, processar ações derivadas do mesmo é o da comarca de São Paulo/SP, com 
renúncia expressa das partes contratante a qualquer outro foro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser independentemente do domicílio ou residências atuais ou 
futuros dos contratantes. 

 
E assim, por estarem as partes contratadas de pleno acordo, firmam o presente, 
DIGITALMENTE na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
O contratante fornecerá a contratada 15 cortesias área vip/camarote ou mesa próximo ao 
placo e 10 cortesias qualquer área do evento. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. 
 

CONTRATADA CONTRATANTE 
 

B4 PRODUCOES 

ARTISTICAS 

LTDA:1779645100018 

0 

Assinado de forma digital por 

B4 PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA:17796451000180 

Dados: 2026.02.11 10:23:43 

-03'00' 
 

  

B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 

CNPJ: 17.796.451/0001-80  CNPJ: 46.634.473/0001-41 

 
 
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretária Gestora Jurídica 
 
CÉSAR AUGUSTO DOS SANTOS CARVALHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

 
TESTEMUNHAS: 

1ª 

2ª 

Alameda Rio Claro, 56 - Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, 06542-065 
Tel. (19) 99930-8520 - Email- escritorio@matogrossoemathias.com.br 
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